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Ainda  que  a  contravenção  penal  incidente  no
artigo 21 da LCP pode ser concebida como toda
agressão física contra pessoa que não constitua
um fato mais grave, como a lesão corporal (artigo
129 do CP),  utilizando-se  de uma interpretação
finalística e conforme a Constituição, e levando-se
em consideração os princípios da individualização
da  pena  e  proporcionalidade,  tenho  por  justa  e
adequada  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direito, vez que cumpre,
na  íntegra,  a  finalidade  da  Lei  (solucionar  o
conflito  familiar  e  não  simplesmente  punir  o
agressor)  e se mostra medida suficiente para a
reprovação  e  prevenção  do  crime,  além  de
possibilitar  o  cumprimento  rápido  da  pena  e  a
continuidade do vínculo familiar.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
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identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, por unanimidade,  em negar provimento ao apelo, nos termos do voto

do relator.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal  (fl.  78)  manejada  pelo

Representante do Ministério Público  a quo face a sentença de fls. 70/75,

que julgando parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal absolveu

José Armando de Farias das sanções penais do artigo 147 do Código Penal,

condenando-o,  em  contrapartida,  pela  contravenção  penal  de  vias  de  fato

(artigo 21 da LCP), a uma pena de  01 (um) mês de prisão simples, a ser

cumprida no regime aberto.

Em  seguida,  operou  o  Juízo  primevo a  conversão  da  pena

privativa  de  liberdade  por  um restritiva  de  direito  consistente  na  interdição

temporária  de  direitos  na  modalidade  de  proibição  de  frequentar  bares,

prostíbulos,  casas  de  show ou  festas  e  estabelecimentos  congêneres,  em

condições a serem fixadas pelo Juízo das Execuções Penais.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  83/87),  o  Órgão  Ministerial

sustentou  que  a  absolvição  quanto  ao  crime  de  ameaça  não  encontraria

qualquer respaldo no conjunto probatório encartado nos autos, uma vez que

existiria elementos concretos a apontar para a sua ocorrência, havendo de se

considerar ser crime formal, bastando que a vítima se sinta de alguma forma

intimidada.

Outrossim,  questionou  a  substituição  da  pena  nos  moldes  do

artigo 44 do Código Penal  uma vez que não preenchido um dos requisitos

encartados por aquela norma legal, qual seja: não ter sido o crime praticado
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com violência, devendo, assim, ser afastada. 

Contra-arrazoando (fls. 94/96), pugnou o réu pela manutenção da

sentença vergastada em todos os seus termos. 

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 103/105,

opinando pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia (fls. 02/03) em desfavor de José Armando de Farias dando-o como

incurso nas sanções do artigo 21 da LCP e 147 do CP c/c artigo 61, II, “f” e

69 do Código Penal c/c artigo 7º da Lei 11.340/06, por, no dia 1º de abril de

2012, por volta das 18 horas, após ingerir bebida alcoólica e entorpecente, ter

iniciado  uma  discussão  com  sua  esposa,  a  Sra.  Zenilda  Barros Moura,

proferindo palavras ofensivas, ameaçando de dá-lhe uma surra e dando um

chute em sua perna.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo a julgar

parcialmente  procedente  a  pretensão  punitiva  estatal  para  absolver  José

Armando  de  Farias das  sanções  penais  do  artigo  147  do  Código  Penal,

condenando, em contrapartida, pela contravenção penal de vias de fato (artigo

21  da  LCP),  a  uma  pena  de  de  01  (um)  mês  de  prisão  simples,  a  ser

cumprida no regime aberto.

Em  seguida,  operou  o  Juízo  primevo a  conversão  da  pena

privativa  de  liberdade  por  um restritiva  de  direito  consistente  na  interdição

temporária  de  direitos  na  modalidade  de  proibição  de  frequentar  bares,

prostíbulos,  casas  de  show ou  festas  e  estabelecimentos  congêneres,  em
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condições a serem fixadas pelo Juízo das Execuções Penais.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  83/87),  o  Órgão  Ministerial

sustentou  que  a  absolvição  quanto  ao  crime  de  ameaça  não  encontraria

qualquer respaldo no conjunto probatório encartado nos autos, uma vez que

existiria elementos concretos a apontar para a sua ocorrência, havendo de se

considerar ser crime formal, bastando que a vítima se sinta de alguma forma

intimidada.

Outrossim,  questionou  a  substituição  da  pena  nos  moldes  do

artigo 44 do Código Penal  uma vez que não preenchido um dos requisitos

encartados por aquela norma legal, qual seja: não ter sido o crime praticado

com violência, devendo, assim, ser afastada. 

Passemos, então, à análise do conjunto probatório:

O Policial Militar  Fábio Maciel, responsável pela prisão do réu,

descreveu no auto de prisão em flagrante:

Que no dia de hoje, por volta das 21:40 horas, recebeu
uma notícia através do COPOM de que na rua 24 de
maio no bairro do Tambor em Campina Grande/PB, o
indivíduo  José  Armando  de  Farias  havia  agredido
fisicamente  e  ameaçado  a  esposa  dele  chamada
Zenilda Barros de Moura; que de imediato no comando
de uma guarnição policial deslocou-se até o local do
fato onde encontrou o autor do delito nas proximidades
de sua residência, ocasião em que lhe foi dada voz de
prisão;  que o conduzido não reagiu à prisão;  que a
vítima  afirmou  que  o  conduzido  habitualmente
costumava  praticar  agressões  físicas  e  ameaças
contra aquela; que a vítima também informou que
o conduzido, no dia de hoje, havia a ameaçado de
morte.  Que  a  vítima  também  informou  que  o
conduzido  havia  quebrado  vários  bens  de  sua
residência;  que a vítima também informou que no
dia de hoje o autor do delito havia desferido um
chute contra esta. (fl. 05) (grifei)
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A  testemunha  presencial  Maria  do  Socorro  Meneses  de

Oliveira, por sua vez, quando ouvida perante a autoridade policial, disse: 

Que mora nas proximidades da residência onde mora
Zenilda Barros Moura, ora vítima, e José Normando de
Farias, autor do delito; que estava em sua residência
no  dia  de  hoje  quando,  por  volta  das  18:00  horas,
escutou o barulho advindo da residência de Zenilda;
que, logo em seguida, a vítima chegou batendo no
portão  da  casa  da  depoente  afirmando  que  o
esposo dela estava a espancando e a ameaçando
de morte; que tem conhecimento de que o conduzido
quebrou vários bens domésticos da residência dele e
da vítima; que logo que a vítima chegou na residência
da depoente esta a socorreu; que a vítima informou
a depoente que José Armando de Farias, no dia de
hoje,  havia  apertado  o  pescoço  da  vítima; que
presenciou o conduzindo proferindo ameaças de
morte contra a vítima; que tinha conhecimento de
que o conduzido já agrediu fisicamente a vítima em
outras  oportunidades;  que  o  autor  e  a  vítima  são
casados e possuem dois filhos menores de idade; que
o conduzido costuma agredir a vítima sempre que está
embriagado. (fl. 06) (grifei).

No  entanto,  em  Juízo,  outra  foi  a  versão  dos  fatos,  sendo,

inclusive, negado por ela que teria presenciado o réu ameaçando a vítima de

mal grave e injusto: 

Que sua residência é localizada quatro casas após a
da  vítima  [...]  que  a  vítima  chegou  na  casa  da
testemunha  chorando,  dizendo  que  estava  nervosa
porque  havia  discutido  com  o  marido  e  ele  estava
bêbado; que ele foi lá e ficou chamando a vítima no
portão mas a testemunha não deixou ela sair; que ele
estava bastante nervoso e tinha bebido; que ela não
pode afirmar se ele usava ou não droga;  que como
ela não deixou a vítima sair ele ficou com raiva e
saiu  dizendo  que  quando  ela  voltasse,  eles  iam
acertar  as  contas; que,  pelo  que  ela  saiba,  foi  a
primeira vez que aconteceu isso entre eles; que não
viu nenhum hematoma ou sangramento no corpo da
vítima [...] (mídia digital de fl. 44)
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O  mesmo  veio  a  ser  observado  nas  declarações  da  filha  da

declarante  acima,  Clarisse  Rafaelle  Menezes  de  Oliveira,  em  ambas  as

esferas, vide: 

Que estavam em sua residência quando por volta das
18:00 horas chegou a vítima Zenilda Barros de Moura
pedindo  socorro,  pois  o  esposo  desta  chamado
José Armando de Farias havia praticado agressão
física e ameaça de morte contra a vítima; que, de
imediato, prestou socorro à vítima e permitiu que esta
entrasse em sua residência;  que,  em seguida,  José
Armando  de  Farias  seguiu  a  vítima  e  ainda  tentou
entrar  na  residência  da  depoente  para  agredir
fisicamente a esposa dele; que tomou conhecimento
de  que  o  conduzido  chegou  a  quebrar  vários  bens
domésticos de propriedade da vítima; que presenciou
o  conduzido  fazer  ameaça  de  morte  contra  a
vítima;  que  também  presenciou  o  conduzido
proferindo injúrias contra a vítima, tais como: rapariga
e fuleira; que tem conhecimento de que José Armando
de Farias  já  agrediu  fisicamente  a  vítima por  várias
vezes; que tem conhecimento que José Armando de
Farias é usuário de crack e bebida alcoólica. (fl.  07)
(grifei)

Que  não  viu  se  a  vítima  tinha  sido  agredida
fisicamente;  que  não  se  recorda  se  a  vítima  foi
ameaçada de  morte;  que  a  vítima  chegou  em sua
casa muito nervosa e chorando;  que quando ela foi
abrigada em sua residência, o acusado apenas a
agrediu  verbalmente,  falando  palavrões  e  só
mandava ela sair  da casa das testemunhas, mas
não a ameaçou de algum mal [...] (mídia digital de fl.
44) 

A vítima  Zenilda Barros Moura, em suas primeiras declarações

em sede inquisitorial, afirmou: 

Que  tem  dois  filhos  menores  provenientes  deste
casamento; que no dia de hoje,  por volta das 18:00
horas,  José Armando de Farias  ao chegar  em casa
com indícios de que estava drogado e com sintomas
de  embriaguez  alcoólica,  quando  passou  a  discutir
com  a  declarante;  que  em  dado  momento  José
Armando de Farias passou a proferir injúrias contra a
declarante chamando-a de rapariga; que o conduzido
também  desferiu  um  chute  na  perna  direita  da
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declarante,  não tendo porém causado lesão;  que
José Armando de Farias também ameaçou dá uma
surra na declarante; que o  conduzido quebrou  um
esterilizador  de  propriedade  da  vítima  e  rasgou
algumas roupas de propriedade da declarante;  que,
por  diversas  vezes,  José  Armando  de  Farias  já
praticou agressões físicas contra a declarante; que
José  Armando de Farias  é  usuário  de  crack;  que  o
conduzido  sempre  fica  agressivo  quando  está
drogado. (fl. 08) (grifei)

Do laudo traumatológico não consta qualquer ferimento ou ofensa

física sofrida pela vítima (fl. 18). 

Novamente  ouvida  perante  a  autoridade  policial,  afirmou  a

ofendida: 

Que sobre os danos que mencionou por ocasião da
lavratura do auto de prisão em flagrante esclarece que
consistiu em duas camisas que foram rasgadas e o fio
do esterilizador de alicate que foi cortado, o qual já foi
reparado de imediato pelo genitor da declarante pois é
objeto  do  seu  trabalho;  que  não  gastou  nenhuma
quantia pelo conserto; que acrescenta que foi visitar o
indiciado  e  ele  promete-lhe  que  não  mais  se
comportaria  dessa  maneira,  chorou  e  pediu  perdão
para a declarante e seus filhos. Que a declarante não
tem mais interesse em prosseguir neste procedimento.
(fl. 20)

E, em Juízo, negou ter sido ameaçada de morte:

Que o réu chegou em casa e começou a discussão
entre  os  dois  e  o  réu  deu  um  chute  nela,  falou
palavrões  e  ela  disse  outros,  ela  saiu  de  casa  e
chamou  a  polícia;  que,  de  vez  em  quando,  ele
chegava agressivo em casa;  que nunca a ameaçou
de morte, que só falava palavrões;  que a briga foi
mútua;  que  eles  convivem  atualmente  juntos,  na
mesma casa; que agora ele está um bom marido, com
os filhos e com ela; que depois desse fato não houve
mais agressões, que antes dele vez ou outra tinham
discussões [...] (mídia digital de fl. 44) 

O réu  José Armando de Farias, em seu interrogatório policial,

negou ter ameaçado a vítima:
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Que é casado com a vítima há treze anos; que passou
o dia de hoje fora de casa tendo retornado para a sua
residência por volta das 18:00 horas; que ao chegar
em casa teve uma discussão com a sua esposa; que
nega  ter  praticado  agressão  física  contra  a  sua
esposa; que nega ter proferido injúrias contra a vítima;
que  também  nega  ter  quebrado  qualquer  bem  de
propriedade  da  vítima;  que  confirma  que  quebrou
apenas  um  aparelho  de  som  de  propriedade  do
interrogado; que nega ter ameaçado a vítima; que no
dia de hoje antes de chegar em casa, ingeriu cerveja e
cachaça; que não é usuário de nenhuma droga ilícita,
nem fez uso de crack no dia de hoje; que quando foi
encontrado e detido pela polícia militar encontrava-se
nas proximidades de sua residência. (fl. 09) (grifei)

E, sob o crivo do contraditório, disse não recordar plenamente dos

fatos  mas  que  acreditava  na  história  contado  por  sua  esposa  e  estava

arrependido:

Que não se recorda dos fatos narrados na denúncia;
que acredita que a vítima tenha falado a verdade mas
que não se recorda; que tinha bebido no dia [...] que
lembra  do  chute  que  deu  na  sua  esposa  e  das
agressões  verbais  que  foram  recíprocas;  que  se
arrepende pelo que aconteceu [...] (mídia digital de fl.
44)

Pois bem. O crime de ameaça é definido em nossa legislação

como o ato de ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer

outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave (artigo 147 do CP).

Para  que  haja  a  subsunção  dos  fatos  ao  tipo  penal  faz-se

imprescindível que a ameaça cause na vítima sério temor ou receio, o que não

se observa no caso em lume pois as partes (réu e vítima) continuam a residir

na mesma residência e, segundo ela, não houve ulteriores desentendimentos

entre eles.

Outrossim, a ameaça de “dar uma surra” ou de que eles iriam

“acertar as contas” quando ela saísse da residência onde foi se abrigar após a
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discussão não possui a seriedade necessária a justificar a condenação criminal

do acusado.

Por sua vez, a suposta ameaça de morte não se fez comprovada

por nenhuma prova produzida sob o crivo do contraditório, ao revés, foi negada

pela  vítima  e  pelas  testemunhas  presenciais  do  ocorrido,  de  modo  que  a

absolvição deve ser mantida.

No que concerne à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direito, nos moldes do artigo 44 do CP, mostrou-se acertada a

fundamentação esposada pela magistrada na sentença ora objurgada:

Trata-se,  in  casu,  de  delito  praticado  mediante
violência  à  pessoa  de  menor  gravidade,  tendo  sido
imposta  reprimenda  de  pequena  monta  ante  as
condições fáticas do caso concreto. Tal circunstância
enseja a aplicação do instituto da substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos,  seja
porque a violência constatada é aquela intrínseca ao
tipo penal dele componente e,  por isso,  que não se
insere na previsão do artigo 44 do CP, ou seja porque
esta  medida  mostra-se  mais  consentânea  com  a
realidade e com o escopo da legislação especial, “que
não  se  destina  precipuamente  à  caracterização  dos
autores de condutas puníveis no âmbito das relações
domésticas, mas que visa, sobretudo, promover a paz
no  núcleo  familiar,  em  ordem  a  concretizar  os
princípios  constitucionais  atinentes”  (STJ,  HC
180.353/MS, DJe de 29.11.2010).
Em que pese a divergência jurisprudencial a respeito
do  tema,  comungo  do  entendimento  sobre  o
cabimento da substituição de pena prevista no artigo
44 do Código Penal,  observadas as circunstâncias e
peculiaridades de cada caso fático, por vislumbrar tal
medida  como  suficiente  e  “adequada  aos  casos  de
menor gravidade cometidos com violência doméstica e
familiar contra a mulher, preservando a segurança e o
exercício  efetivo  dos  direitos  constitucionalmente
assegurados  às  mulheres,  bem  como  as  boas
relações no âmbito doméstico-familiar,  mas servindo,
ainda e sobretudo, como medida repressora e punitiva
ao agressor. Ademais, como já ressaltado na doutrina,
tem-se, assim, que os delitos de violência doméstica
estão longe de ser considerados leves, mas, também,
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a solução para esta questão não seria a criminalização
de toda e qualquer conduta e/ou acréscimo da pena,
muito menos a carceirização do agressor, na medida
em que a pena de prisão está falida em termos de
ressocialização  do  agente,  além  de  operar
seletivamente, distribuindo desigualmente a retribuição
que apregoa”.
Isto posto, observando que no caso em julgamento
a violência ou ameaça perpetrada contra a vítima
fora de natureza leve, não exorbitando do elemento
intrínseco ao tipo penal e, ainda, constatando que
o réu atende aos demais requisitos estabelecidos
no  artigo  44  do  CP,  inclusive  os  de  natureza
subjetiva, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade
imposta  por  uma  RESTRITIVA  DE  DIREITOS,
consistente  em interdição  temporária  de direitos,  na
modalidade  de  proibição  de  frequentar  bares,
prostíbulos,  casas  de  show  ou  festas  e
estabelecimentos  congêneres,  nos  moldes  do  artigo
47, IV do Código Penal, em condições a serem fixadas
pelo Juízo das Execuções Penais desta Comarca. (fls.
74/75).

Ora, ainda que a contravenção penal incidente no artigo 21 da

LCP pode ser concebida como toda agressão física contra pessoa que não

constitua  um  fato  mais  grave,  como  a  lesão  corporal  (artigo  129  do  CP),

utilizando-se  de  uma  interpretação  finalística  e  conforme  a  Constituição,  e

levando-se  em  consideração  os  princípios  da  individualização  da  pena  e

proporcionalidade, tenho por justa e adequada a substituição da pena privativa

de liberdade por restritiva de direito, vez que cumpre, na íntegra, a finalidade

da Lei (solucionar o conflito familiar e não simplesmente punir o agressor) e se

mostra medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime, além de

possibilitar o cumprimento rápido da pena e a continuidade do vínculo familiar.

Esse  entendimento,  inclusive,  já  veio  a  ser  sufragado  pela

jurisprudência do STJ:

PENAL. VIAS DE FATO. AGRESSÃO. ÂMBITO DAS
RELAÇÕES  DOMÉSTICAS.  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE.  SUBSTITUIÇÃO.  RESTRITIVAS  DE
DIREITOS.  POSSIBILIDADE.  1.  É  razoável  concluir
que  a  violência  impeditiva  da  substituição  da  pena
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privativa de liberdade por restritivas de direitos,  seja
aquela de maior gravidade e não simplesmente, como
no caso, mera contravenção de vias de fato, chamado
por  alguns até mesmo de "crime anão" dada a sua
baixa  ou  quase  inexistente  repercussão  no  meio
social. 2. Conclusão, de outra parte, consentânea com
o escopo maior da Lei Maria da Penha, que não se
destina  precipuamente  à  caracterização  dos  autores
de  condutas  puníveis  no  âmbito  das  relações
domésticas, mas que visa, sobretudo, promover a paz
no  núcleo  familiar,  em  ordem  a  concretizar  os
princípios  constitucionais  atinentes.  3.  Ordem
concedida para restabelecer a sentença.  (STJ - HC:
180353 MS 2010/0136480-3, Relator: Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento:
16/11/2010,  T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 29/11/2010)

Forte em tais razões,  nego provimento ao apelo,  mantendo a

sentença objurgada em todos os seus termos.

É como voto.

             Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento, além do relator,  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho e o

Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz de Direito convocado em substituição

ao Exmo. Sr. Des.Márcio Murilo da Cunha Ramos). Ausente  o Exmo. Sr. Des.

Luis  Silvio  Ramalho  Junior.  Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco

Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do

ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado 

Relator

Gabinete do Des. João Benedito da Silva


